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P O R T A R I A    N.º 28.792, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

             

RELOTA  o servidor  efetivo  FABIO  ANDRE
SCHMITT.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, e atendendo ao que consta nos expedientes n.º 29321/2021,

RESOLVE:

Relotar o servidor FABIO ANDRE SCHMITT, matrícula 4827, ocupante do cargo

de provimento efetivo de Fiscal de Posturas, regime Estatutário, da Secretaria Municipal de

Planejamento,  Urbanismo e Mobilidade,  para  a  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento

Econômico, Turismo e Agricultura, onde passará a exercer suas atividades, a partir de 1º de

dezembro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de novembro de 2021.

                                                    MARCELO CAUMO,
                                                                Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
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EDITAL N° 02-05/2021 – SEPLAN
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE AVISO PARA ROÇADA E LIMPEZA

O  município  de  Lajeado,  através  da  Secretaria  de  Planejamento,  Urbanismos  e
Mobilidade, no uso das atribuições que lhe compete e tendo em vista o disposto no artigo
25,  do  Código  de  Posturas  do  município  com  redação  acrescida  da  lei  11193/2021,
NOTIFICA, pelo presente EDITAL, as pessoas físicas, abaixo listadas, por possuírem lotes em
inconformidade, com o respectivo artigo, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
publicação deste, apresente DEFESA/IMPUGNAÇÃO, querendo sob pena de presumir aceito
como verdadeiros os fatos articulados na presente Notificação, lavrado de, bem como a
aplicação de penalidades previstas na legislação pertinente (realização de roçada e limpeza
por parte do município e após o lançamento do débito deste a cada proprietário descrito
abaixo). Por fim, será o presente edital, por extrato, fixado e publicado na forma de Lei.

NOME PROCESSO  MATRICULA SETOR QUADRA LOTE

Genaro azambuja Schnorr 30094/2021 14411 06 15 457

Jonne Esmerio de Oliveira 30096/2021 43354 11 100 133

Leila Idalina Stroher 30097/2021 7049 50 201 89

Leonel Renato Von Muhlen 24745/2021 156224 50 254 24

Lia Schardong 30099/2021 121852 06 14 156

Lira Maria Ewald 30098/2021 137620 07 39 269

Maria Soeli Gomes 27161/2021 102863 08 15 376

Nelsi Nadi dos Santos* 10077/2021 139226 08 05 636

Este lote não possui matricula atualizada com o real proprietário e nem outra forma de 
contato com este (endereço, telefone ou e-mail)

Informações adicionais poderão ser obtidas através do telefone 3982-1068, bem 
como pelo endereço eletrônico seplan.fiscposturas@lajeado.rs.gov.br

Lajeado, 30 de novembro de 2021

Endereço: Rua Julio May, 242 - Bairro Centro - CEP 95.900-000
Fone: (51) 3982-1065
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